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Estado de Pernambuco 

CASA JOÃO MIRO DA SILVA 

EDITAL 
 

PROCESSO N.º 009/2024 
DISPENSA N.º  008/2024  
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a Câmara Municipal de 
Vereadores de Custódia. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Custódia/PE, Estado de Pernambuco, 
Pessoa jurídica de direito Público, com sede na Praça Padre Leão, 15, Centro - 
Custódia/PE, inscrita no CNPJ sob nº 12.660.932/0001-40, neste ato representado pela 
Presidente da Câmara a Sra. Anne Lucia Torres Campos de Lira, Brasileira, Casada, 
Psicóloga, residente e domiciliada na Rua Antônio Alves de Queiroz, 474 - Casa - 
Mandacaru I - Custodia - PE, CPF nº 449.553.834-91, Carteira de Identidade nº 2886565 
SSP/PE, nos termos do artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 14.133/2021, e, na lacuna 
desta, subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 
 
IMPORTANTE: 
 
Endereço eletrônico para o envio das propostas: e-mail: 
camaravereadorescustodia@gmail.com ou através do protocolo físico na Praça Padre 
Leão, 15, Centro, Custódia/PE. 
 
Início de acolhimento de propostas: a partir do Dia 15/10/2024 – 13:00 horas 
 
Limite de acolhimento de propostas: até o Dia 18/10/2024 – às 23:59 horas 
 
Abertura de Propostas: no dia 21/10/2024 – às 10:00 horas 
 

DISPENSA N.º  008/2024 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Custódia/PE, torna público que de 
acordo com o artigo 72, e 75 da Lei Federal 14.133/21 com posteriores alterações, 
realizará dispensa na forma eletrônica na forma abaixo. 
 

OBJETO 
 
Constitui objeto a contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a Câmara Municipal de Vereadores de Custódia. 

mailto:camaravereadorescustodia@gmail.com
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Custódia/PE, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
 

 
 

PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto deste processo. 
 
Os fornecedores interessados deverão encaminhar suas propostas de preço e 
documentação de Habilitação para o e-mail camaravereadorescustodia@gmail.com ou 
através do protocolo físico na Praça Padre Leão, 15, Centro, Custódia/PE, observando, 
na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
 

Na Proposta de preço deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: valor 
e descrição do item no que se aplicar, descrição do produto e demais informações de 
acordo com o Anexo I do edital. 
 
Deverá constar obrigatoriamente nas propostas apresentadas informar que esta incluso 
todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais 
como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço global, 
observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como a 
documentação de habilitação apresentada pela empresa classificada em primeiro lugar 
será analisada, se estiver de acordo com as condições exigidas no presente Edital. 
 

01.01 PODER LEGISLATIVO 

Programa de Trabalho: 01.031.3101.2.0001- Gestão das Atividades do Poder 
Legislativos 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

mailto:camaravereadorescustodia@gmail.com
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Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta de menor preço. 
 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada 

devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Documentação relativa à Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Cópia do Contrato Social e alterações caso tenha ou documento equivalente de 

constituição da empresa; 

Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

Prova de não estar em processo de falência; e 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
Homologada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elaborará a 
ordem de fornecimento. 
 
A recusa injustificada do vencedor em retirar a ordem de fornecimento /Nota de 
Empenho, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridos contados da data do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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recebimento da convocação ensejará a aplicação de multa de 1/3 (um terço) do valor 
total do pedido e, ainda, da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 
(doze) meses. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
Poderá a Câmara revogar o presente Edital no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.  
 
A Câmara deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara. 
 
 Custódia/PE, 14 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 Anne Lucia Torres Campos de Lira 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de 
gêneros alimentícios destinados a Câmara Municipal de Vereadores de Custódia. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for 
o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica – Aquisição de gêneros alimentícios destinados a Câmara Municipal 
de Vereadores de Custódia –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante 
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

Cód. Descrição do Item Unidade Quant. 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 AÇÚCAR REFINADO EMBALAGEM: PRIMÁRIA 
PLÁSTICA. PACOTE COM 1 KG. 

Pacote 120 4,20 504,00 

2 BISCOITO DOCE, TIPO: BOLACHA MARIA, 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 
400G. 

Pacote 100 4,68 468,00 

3 BOLACHA CREAM CRACKER – 400G. CAIXA 
COM 20 UNIDADES 

Pacote 100 4,51 451,00 

4 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, APRESENTAÇÃO: 
TORRADO E MOÍDO SEM MISTURAS, 
EMBALAGEM: À VÁCUO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 1ª QUALIDADE, COM 
CARACTERÍSTICAS, ASPECTO COR, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS, UNIDADE DE 

Pacote 80 6,78 542,40 
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FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

5 LEITE INTEGRAL EM PÓ, COMPOSIÇÃO: LEITE 
DE VACA E ESTABILIZANTE, PACOTE 200G. 

Pacote 100 6,59 659,00 

6 MARGARINA VEGETAL, APRESENTAÇÃO: COM 
SAL, UNIDADE DE FORNECIMENTO: POTE DE 
250G. 

Pote 20 9,50 190,00 

7 SAL COZINHA, APRESENTAÇÃO: REFINADO 
IODADO, EMBALAGEM DE 01 KG 

Pacote 6 1,57 9,42 

8 DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO MASSA, SABOR 
GOIABA, EMBALAGEM DE 250G. 

Unidade 20 5,77 115,40 

9 ACHOCOLATADO PRONTO, A BASE DE LEITE 
INTEGRAL RECONSTITUIDO, AÇUCAR, SORO 
DE LEITE EM PÓ, CACAU, ARMAZENADO EM 
EMBALAGEM TIPO CAIXA LONGA VIDA, CAIXAS 
COM 01 LITRO. 

Caixa 20 11,78 235,60 

10 FLOCÃO DE MILHO, FARINHA DE MILHO 
FLOCADA 100% NATURAL, NÃO CONTEM 
GLETEN, EMBALAGEM DE 500G. 

 30 1,88 56,40 

11 GOMA DE TAPIOCA –  PACOTE 1 KG Pacote 20 4,25 85,00 

12 CHÁ EM SACHÊ, SABORES DIVERSOS. CAIXA 
COM 15 UNIDADES. 

Caixa 50 5,37 268,50 

13 AGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS. 
GARRAFA PLASTICA DE 500 ML. FARDO COM 
12 UNIDADES. 

Fardo 200 12,45 2.490,00 

14 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GAS, 
GARRAFÃO 20 LITROS 

Unidade 300 7,99 2.397,00 

15 OVO DE GALINHA, ASPECTO INTEGRO E SEM 
RACHADURAS OU SUJIDADES, BANDEJA COM 
30 UNIDADES 

Bandeja 30 21,89 656,70 

16 QUEIJO TIPO MUSSARELA, EMBALAGEM DE 01 
KG., 

Kg 30 41,00 1.230,00 

17 PRESUNTO, EMBALAGEM DE 01 KG. Kg 30 28,26 847,80 

18 MORTADELA DE 1ª QUALIDADE – FRIOS TIPO 
PREPARAÇÃO: DEFUMADO, VARIEDADE 
MORTADELA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
RESFRIADA, TIPO: BOLOGNA APRESENTAÇÃO: 
PEÇA INTEIRA. 

Kg 30 14,49 434,70 

19 QUEIJO TIPO COALHO, EMBALAGEM DE 01 KG. Kg. 30 31,23 936,90 

20 QUEIJO – TEOR DE GORDURA: ALTO TEOR DE 
GORDURA, VARIEDADE: MANTEIGA, TIPO 
FRESCO, APRESENTAÇÃO: PEÇA, ORIGEM: 
VACA 

Kg 30 36,12 1.083,60 

21 IOGURTE NATURAL, EMBALAGEM DE 1L Frasco 50 8,85 442,50 

22 SUCOS LIQUIDO, DIVERSOS SABORES, 
EMBALAGEM DE 1L 

Unidade 100 20,00 2.000,00 

23 REFRIGERANTE, MATERIAL ÁGUA 
GASOSA/XAROPE, AÇUCAR, EXTRATO NOZ DE 
COLA, SABOR AROMA NATURAL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAFEÍNA, 
CORANTE CARAMELO IV ACIDULANTE INS 388. 

Frasco 75 9,98 748,50 
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DE 1ª QUALIDADE, GARRAFA COM 2L, COM 
DATA DE AMBALAMENTO NÃO SUPERIOR A 30 
DIAS. SIMILAR A COCA–COLA OU SUPERIOR. 

24 REFRIGERANTE DE GUARANÁ, MATERIAL : 
AGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, SEMENTE 
GUARANÁ, 0,025%, SABOR: AROMA 
SINTÉTICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
ACIDULANTE INS 330, CARAMELO IV, 
EMBALAGEM DE 2 LITROS 

 50 6,58 329,00 

25 ADOÇANTE DIETETICO LÍQUIDO FRASCO COM 
200 ML 

Frasco 20 9,50 190,00 

26 PÃO TIPO FRANCES, FRESCO, DO DIA, EM 
BISNAGA PESANDO NO MINIMO 50G. DEPOIS 
DE ASSADO, FABRICADO COM MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

Kg 50 12,20 610,00 

27 RAPADURA 500G Unidade 50 5,82 291,00 

  Total 18.272,42 

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; 
inclusive nos termos das disposições contidas nos Art. 47 e 48, por estar presente a 
exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, 
II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
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discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado 
e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 1 (um) dia. 
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o 
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante 
ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura 
operacional. 
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, 
será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, 
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto 
do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 
Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
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advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
Custodia - PE, 14 de outubro de 2024. 
  
 
  

___________________________________ 
Gersam Isadora Cordeiro Bezerra 

Secretária Geral 
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MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA E ........., PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Custódia - 
Praça Padre Leão, 15 - Centro - Custodia - PE, CNPJ nº 12.660.932/0001-40, neste ato 
representada pela Presidenta Anne Lucia Torres Campos de Lira, Brasileira, Casada, 
Psicóloga, residente e domiciliada na Rua Antônio Alves de Queiroz, 474 - Casa - 
Mandacaru I - Custodia - PE, CPF nº 449.553.834-91, Carteira de Identidade nº 2886565 
SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 
......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... Residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV008/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de 
gêneros alimentícios destinados a Câmara Municipal de Vereadores de Custódia. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV008/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 



 

                       LEL  

 

Praça Padre Leão, 15 – Fone (087) 3848-1288 – Centro – Custódia – PE – 56640-000   

CNPJ – 12.660.932/0001-40 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA 

Estado de Pernambuco 

CASA JOÃO MIRO DA SILVA 

variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos da Câmara de Vereadores de Custódia, conforme descrição a seguir: 
Órgão Orçamentário: 01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA 
Programa de Trabalho: 01.031.3101.2.0001 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 1 (um) dia. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
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124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
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= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Custodia–pe. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Custodia - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
 _____________________________________ 
  
   
   
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
 _____________________________________ 
........ 
  
PELO CONTRATADO 
  
 _____________________________________ 
......... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                       LEL  

 

Praça Padre Leão, 15 – Fone (087) 3848-1288 – Centro – Custódia – PE – 56640-000   

CNPJ – 12.660.932/0001-40 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA 

Estado de Pernambuco 

CASA JOÃO MIRO DA SILVA 

 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 
 
 
À 
CÂMARA DE VEREADORES DE CUSTÓDIA/PE 
Att: Comissão Permanente de Licitação 
 
PROCESSO CVC N.º 009/2024 
DISPENSA CVC N.º 004/2024  
 
............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por 
intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ........................... e do CPF-MF nº , DECLARA que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
(local e data) 
 
 
 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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